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taxas para o ano de 2013, referidas em 1. 2. e 3, nos termos constantes da proposta acima transcrita, solicitando que a

deliberação seja aprovada em minuta para produção de efeitos no início do ano de 2013;

b) Aprovar os restantes benefícios/apoios acima identificados para o ano de 2013.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

1.16. Apoio aos Clubes do Concelho de Leiria para a utilização das Instalações Desportivas Municipais de 1 janeiro a

31 de outubro de 2012

DLB N.º 1538/12 | Retirado.

PONTO DOIS

DIVISÃO DODESPORTO

2.1. “1.º Leiria Christmas Night Trail” organizado pela Juventude Vidigalense

DLB N.º 1539/12 | Presente a carta da Juventude Vidigalense (ENT. 2012/17460, 6 de novembro), na qual solicita à

Câmara Municipal apoio para a realização do “1.º Leiria Christmas Night Trail”, a decorrer no dia 15 de dezembro de

2012, em Leiria.

Considerando que o evento em epígrafe reunirá cerca de 400 participantes, vindos de todo o país, e é

direcionado a todos os escalões etários e à população em geral, que usufruirá de um percurso pedestre misto entre a

cidade e o campo;

Considerando também a relevância em divulgar e captar praticantes para atividades de índole desportiva,

designadamente para a modalidade de Trail, contribuindo assim para a generalização da prática desportiva e

promoção de hábitos de vida saudável;

Considerando que este evento está associado a uma campanha de angariação de bens alimentares que

reverterão para instituições de caráter social.

Face ao exposto, o Senhor Presidente de Câmara Municipal propõe a atribuição de um apoio financeiro no

valor total de €465,30 (quatrocentos e sessenta e cinco euros e trinta cêntimos), para suportar os custos com os

elementos da PSP que fazem segurança à atividade desportiva, mediante a apresentação do respetivo comprovativo

de despesa e do Relatório de Atividades.

Mais propôs, a atribuição do seguinte apoio logístico:

a) Cedência do palácio no Castelo de Leiria no dia 15 de dezembro de 2012 entre as 18h00 e as 20h00;

b) Cedência gratuita da Pista de Atletismo (abertura da Porta da Maratona para a passagem dos atletas, grades

para balizar a entrada na pista, som e iluminação) e utilização dos balneários nascente do Estádio Municipal

de Leiria.

c) Oferta de lembranças institucionais para os participantes constituídas por: 600 folhetos de divulgação dos

espaços do município, 300 sacos pequenos de plástico com o brasão do Município, 200 conjuntos lápis de cor

para as crianças, representando uma despesa total estimada de €72,60, sendo que os sacos de plástico têm

um custo de €17,40 (€0,06/Un) e os lápis €55,20 (€0,28/Un).

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da alínea f) do n.º 1,

do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2, do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 159/99 de 14 de setembro, e da alínea b), do n.º

4, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 A/02, de 11
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de janeiro, deliberou por maioria, com os votos contra dos Senhores Vereadores José Benzinho, Neusa Magalhães,

Carlos Vitorino e Gastão Neves conceder à Juventude Vidigalense os apoios anteriormente solicitados para a

realização do “1.º Leiria Christmas Night Trail”.

O apoio financeiro a conceder no valor total de €465,30, está em conformidade com as Opções do Plano para

2012, CAE 0909/040701 (2012 A 221 – Apoio ao funcionamento e atividades) e foi objeto da proposta de cabimento

n.º 1989/12, e compromisso n.º 2054/2012, de 28 de novembro.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

Os vereadores do PSD explicaram que o seu voto contra se explicava porque a “cedência gratuita da Pista de

Atletismo” se traduzia em deixar o prejuízo dessa cedência na Leirisport, EM, o que iria ter impacto negativo nas suas

contas.

2.2. Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva 2010/2011

DLB N.º 1540/12 | Retirado.

PONTO TRÊS

DIVISÃO DEGESTÃO DOS FUNDOS ESTRUTURAIS

Projetos cofinanciados aplicação do reforço de taxa de cofinanciamento. Adendas aos Contratos de Financiamento

DLB N.º 1541/12 | Por deliberação da Comissão Ministerial de Coordenação do Programa, de 08/08/2012, a taxa

máxima de cofinanciamento passou a ser de 85% aplicável a operações não encerradas até 01/08/2012 (sem emissão

pela Autoridade de Gestão do pagamento do saldo final), executadas “por entidades que integrem o perímetro de

consolidação das contas públicas, ou não integrando, por municípios, associações de municípios, áreas metropolitanas

e entidades do sector empresarial local nos termos da Lei n.º 53 F/2006, de vinte e nove de dezembro”.

Face ao exposto, a Comissão Diretiva do Mais Centro deliberou adotar nova decisão que altera o contrato de

financiamento em vigor, em termos do valor do financiamento FEDER, mantendo se inalteradas todas as demais

condições físicas, financeiras e temporais das operações. Sem prejuízo desta decisão produzir efeitos desde a data da

sua adoção por parte dessa Autoridade de Gestão, a formalização das alterações é celebrada através das Adendas aos

Contratos de Financiamento (ENT. 2012/18434), nomeadamente para as operações aprovadas ao abrigo do

Regulamento Específico Política de Cidades Parcerias para a Regeneração Urbana do Programa Operacional Regional

do Centro Mais Centro:

i. “EPA 1 Requalificação da margem direita do Rio Lis entre Santo Agostinho e a ponte Afonso Zúquete”:

Comparticipação não reembolsável até ao valor de €1.062.500,00 (Anexo C);

ii. “EPA 2 – Requalificação do Espaço Público Envolvente ao Antigo Liceu Rodrigues Lobo”: Comparticipação não

reembolsável até ao valor de €124.558,58 (Anexo C);

iii. “EPA 5 Valorização e Requalificação do Largo Cónego Maia”: Comparticipação não reembolsável até ao valor

de €116.086,14 (Anexo C);

iv. “EPA 6 – Iluminação da Barbacã na Rua Pêro Alvito”: Comparticipação não reembolsável até ao valor de

€131.019,00 (Anexo C);

v. “EPA 8 Requalificação da Rua Tenente Valadim”: Comparticipação não reembolsável até ao valor de

€468.879,64 (Anexo C);


